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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O..No 054/15-05

o INSTITUTo »T TnoTTçÃo AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de2012. expede a presente

L icença que autoriza a:

INTERESSADo: Charufe Nasser de Almeida

ENDEREÇo pÀRÂ coRRf,spoNDÊNcrA: Rua dos Angelins, n' 261, Conjunto Kissia, Dom
Pedro l, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 054.7 33.492-34 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

Flx:Fone: (92) 99202-0850

REcrsrRo No IP^AM: 10'12.3702 PRocEsso Ns: 02411Í115

ArrvrDADE: Comercialização dê animais silvestres partes e produtos - quelônios.

LocALrzAÇÃo DÂ ATTvTDADE: Rua dos Angelins, n' 261, Conjunto Kissia, Dom Pedro
l, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a
(tartaruga-da-amazônia).

comercialização de quelônios'. Podocnemis expansa

PorercralPor.urDoúDEGRADloon: Pequeno Ponre: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo.

Atenção:
. Estâ licença é compostâ de l4 restrições e/ou condições cotrstetrtes no verso, cujo nâo

cumprimerto/atendimellto sujeitará a sua invalidaçío e/ou as petralidsdes previstas em oorm.s.
. Este licetrça não comÉrovâ nem substitui o documetrto de propriedade, d€ posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licetrça deve estar disposta de formr visível (frente e verso), no local onde é desenvolvida a sÍividade.

Manaus-AM,
rJ.r M

Rosa Ma liveira Geisller
Di Técnica

Juliano Marcos te de Souzâ
Diretor nte

IPAAM^v 
i{aÍrc YÉanoo i,lcír*o. 3280 - Püqr lo

Fc,E l9l21A57A 121?3413t
)íúaô.4À4 - CÍP 6qI50{:'O ü-&ire.â-dr

rL i
lt,
NJC)

ôrôI AS§



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 054/15.05

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando

publicada Diririo Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido peto IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 024lfl ll5.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é viilida apenas para a localização, atividade e hnalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Esta Licença não permite a captura de animais silvestres ou mudança do plantel
autorizado pelo IPAAM sem autorização do Orgão competente.

8. O uso irregular desta implica na sua cassação. bem como nas sanções previstas na

legislação.
9. Esta licença não dispensa a apresentação de documentação emitida através do

SISFAUNA
10. Apresentar relatório anual do plantel conforme modelo IPAAM, sendo este um requisito

para renovação da L.O.
11. É expressamente proibido o beneficiamento e/ou armazenamento de quelônios abaixo

dos tamaúos permitidos e de espécies sob proteção especial, conforme legislação
pertinente;

12. É expressamente proibida a deposição e o descaÍe de resíduos de qualquer natureza,

em corpos d'água e na Area de Preservação Permanente-APP. devendo os mesmos ser

acondicionados e direcionados a local ambientalmente seguro;

13. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

14. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n." 5.197167


